
Construindo um novo futuro

Prefeitlrade ,

ERERE
COMISsAo DE PREGÃO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Com vistas a cumprir as formalidades legais da Lei das Licitações, a Comissão de Pregão, vem através desta,
CONVOCAR, a Empresa SEVEN TECH EIRELI, SEDIADA A RUA MANOEL LUIS DE FREITAS, 2815 -
- BOA FE - 62.930-000/ LIMOEIRO DO NORTE-CE. CNPJ: 28.057.418/0001-54, no prazo de 05 (cinco) dias,
para assinatura de contrato, Resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-001/2021- SEINFRA, que tem por
objeto à SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA COMERCIAL, PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA NA ÁREA DE GESTÃO DO
SISTEMA U~ ILulviINAÇÃO PÚBLICA V1"J, COMPREENDENDO 1\;' ATiviDADESDE
MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E DEMAIS SERVIÇOS, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRE"Tlt.R1A DE I:N---PRAESTRtJTURA OB1tA:.S E DESEN"V'ULvIMENTO D1.tffANO, DES'TE
MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO.

Ereré - Ceará, em 05 de janeiro de 2022.

ANTÔNIO FREIRE BESSA
PREGOEIRO OFlCL4L

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ

Ciente: ~ () L.. /2022.

:MARCOS GLEDSON PEREIRA GOMES
.K.l::':lJlili:::iENl'ANIE LEGAL
SEVEN TECH EIRELI

Rua: Padn; Míguel Xavler de MOfaeS, s/ n - Centro. CEP: ú3,470-000.
C.N.P.J N.O 12.465..0.68/0..00.1-25/ C.G.F N.Q 06.920.299~O.

E~m&il!licitacaoet'€!'e2021@gmail-.Gom.
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Prefeitua de ,

ERERE
CONTRATO N°. 2022.01.05.~Ol

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ. ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
DESENVOLVIMENTO URBANO, E DO OUTRO
LADO A El"IPRESA SEVE1~ TECH EIRELI, QUE
ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM}

PREÂMBULO

,----- .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ, pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua Padre Miguel
Xavier de Morais, 20, Centro, Ereré, Ceará, inscrita no CNl'J/MF sob o n" 12.064.068/0001-25, neste ato
representada pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, através do respectivo Secretário o Sr.
Francisco Batista de Paiva Sobrinho, Secretario de Iníraestrutura e Desenvolvimento Urbano, portador do RG n"
003.619.477-SSP/RN e CPF n° 443.394.883.72, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado,
a empresa SEVEN TECH ElRELI, com sede à a rua Manoel Luis de Freitas, 2815 - Boa Fé - 62.930-000/
Limoeiro do Norte-ce. Inscrita no CNP1: 28.057.418/0001-54, representada por Marcos Gledson Pereira Gomes,
portador(a) CPF n°. 995.617.603-63, e, pelo Responsável Técnico o Sr. Antonio Rafael Paz de Queiroz, portador(a)
do CPF n" 091.843.134-47 e CREA/1616608978, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATAD~
de acordo com o Edital de PREGi\:O ELETRÓNICO N° PE-001/2021- SEINFRA, em conformidade com o que
preceitua a Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n"
10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições
de nireito Priv~do, bem como med;~l1tt:' ~" "t:'g'J111tt:'''("hílJ51)1~"e c0I1(liçõC:'5:

CLÁUSULA .PRIMEIRA- - DA FUNDAMENTAÇÃO !t~G~
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-001/2021- SEINFRA, disposições da Lei
Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n" 8.666, de
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
,. ....•....•..•....•r<~.•_~;....J..........•T"""\...,.•..•..•••..•.••..•...•..•...•0 /.:. I")()A IA.., T ""~ r .........•_ ..•....•l".-..""'............•....•__.....•.01,.,1: ,3.•.....,,, ....l.r. ;1,.,-". .•..•.•.••...•1...._•..• ,J,.. t"")()(),c T ~ r..-...---. ....•l -. _.•.....__ 0
\..."V.l.L;'u.1LLlUV.L, .L.J"\..L.LLlV.u v ••• v-t", VI, L\,.J. vU..lJ..llllLlJ.lLJ.ltiU 1.1 lkJ UL .l""t"UL U\....L..L.U.1U.LV UL ~vv\.J,..L..t\,.....L '-V,L.1J.J:I.U. .1.1J.L.UltU.. J."

147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nO
10,024, de 20 de f:ct.Qtu·hr.o-cle 2019, Df:ct;etG,M'hl{'j(;:iyaLll~ OQ1'/201.g.d.e 1.5.de jap..cÚ:.Q,dG 20.V~,Lei Fed-ecl.12.440
de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes
e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO
2.1- O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGEt\i'HARIA NA ÁREA DE GESTÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLiCA (1P), COMYREE.NlJENDO AS AHVIDADE,5lJE lV1:ANtJlE.NçAO COKKE'11VA,
PREVENTIVA E DEMAIS SERVIÇOS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME
PROJETO BÁSICO, EM ANEXO.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de R$
1.648.430,16 (-UM MILHÃO SEISCENTOS E QUARENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E TRINTA
REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS-), sujeito as incidências tributárias normais sujeito as incidências tributárias
!lOffi11l.!S, e, em conformidade com o processo licitatório de PRFGÃO ELETRÔNICO N° PE-OOlj2021-
SEINFRA.

cLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇA..\1ENTÁRIA E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Rua; P,adre M®;el,Xavie, de Morae~, s/n ~ '?=tn:. CEP,: 6~.470-000, J/.J
C.N.P.J N. 12.465.068/0001-25 / C.G.F N. 06.920.299-0 ~

E-fuãil: lidtacaoetefe2H21@gmàil.com. /-
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4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação
orçamentária n": 07.01. 25.752.2503.1.020.000 -AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DA REDE DE ENERGIA
ELETRICA; elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica; com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PME, consignado no Orçamento Municipal de 2022.
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4.2- Apresentar Garantia de Contrato no valor de 5% (cinco por cento) do valor, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis após a assinatura do mesmo, nas modalidades abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a
vigência do contrato, na seguinte forma na seguinte forma:
a) Caução em dinheiro (C/C - 31.524-9; AG.: 1074-X, BANCO DO BRASIL, agência IRACEMA);
b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato.

cLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O presente Contrato terá vigência até 12 meses, a partir da data de sua assinatura, com prazo de execução de
360 (trezentos e sessenta) dias, podendo ser prorrogado mediante aditivo contratual, havendo interesse da
administração, disposto no art. 57 e incisos da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.
5.2- Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físico e físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, e de um novo Plano de Trabalho.
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gerência de obras da Prefeitura Municipal de ERERÉ.
5.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura Municipal de ERERÉ,
até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
5.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de ERERÉ, não serão considerados como
inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra.

cLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1 - A FISCALIZAÇÃO da execução dos serviços será feita pela CONTRATANTE, através de seus
representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as
especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições do Contrato.
§1° - Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, todo e qualquer caso singular,
duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas
da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou
indiretamente, com os serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do órgão.
§2° - Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua retirada dos
serviços;
b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às necessidades
dos serviços de engenharia, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;
c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer motivo de força maior;
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital;
e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início dos serviços de engenharia, dentro do
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços;
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à. CONTRATADA;
h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;
i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições executadas.
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura venham a ser
feita, bem como alterações de prazos e de cronogramas;
k) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a
CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato;
1) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no
desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros.

Rua: Padre Migue1Xavier de Moraes, s/n - Centro. CEP: 63.470-000.
C.N.P.J N.o 12.465.068/0001-25 / C.G.F N.O 06.920.299-0

E-mail: licitacaoerere2021@grnai1.com

mailto:licitacaoerere2021@grnai1.com
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§3° - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante a execução dos serviços,
dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado.
6.2 - Alterações do Contrato original que venham a ser necessária serão incorporadas ao Contrato durante sua
vigência, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para melhor
adequação técnica do objeto;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa
de seu objeto até os limites permitidos nà forma do át1igo 65 da Lei n? 8.666/93, do valor inicial do Contrato ou
rrrstmrnerrtrr eqmç-alerrte.
II - por acordo entre as partes:
a) Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes;
b) Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de inaplicabilidade dos
termos do Contrato original;
c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância superveniente,
mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecrpação do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro
fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto.
6.3- Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão fixados mediante
acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "b", do inciso L
6.4- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais,
ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos pelos custos de aquisição,
transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por
outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.
6.5- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação da
PROPOSTA DE PBFÇOS, de comprovada repercussão n0S preços contratados, implicarão na revisão desses,
para mais ou para menos, conforme o caso.
6.6- Em havendo alteração unilateral do Contrato (lJ.je aumente <:>s ençílrg<:>s díl CONTRATADA. li

CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econôrnico-Financeiro inicial.
6.7- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerAm necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei n? 8.666/93, do valor inicial do Contrato.
6.8- Durante todo o período de execução do Contrato será exercida estrita observância ao equilíbrio dos preços
fixados no neste Contrato em relação à vantagem originahnente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar
que, po!' meio- G.€ t<mR05- aG.iWiO& fuillr-Gb, o a<>r,ªS€lmo· G.-€ it.QH&€otR j3;fQÇ0&supct'vaJol'Í::.m4G& O~ {lvG1'lill,:ilin.€flZY~ a.
supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos.
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PARÁGRAFO ÚNICO: A FISCALIZAÇÃü se efetivará no local dos serviços, por profissional previamente
apresentado pela PREFEITURA, que comunicará suas atribuiçoes.

cLÁUSULA: SÉTIMA - DA FORMA DA EXECUÇÃO' DOS SERVIÇOS
7.1- O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura Municipal
de ERERÉ, para este fim.
7.2 - O objeto do Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Iermo de Recebimento circunstanciado, assinado
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa)
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório citado no item "a" deste subi-tem, deverá colocar
em teste de operação todos os serviços, considerando testes de estanqueidade por um período mínimo de 60
(sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo, será
procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão especificamente designada pela Prefeitura
Municipal de ERERÉ.

R_ P"a<IreMigli€!_ à"M",ae., "I" - Centro, CEP: 6-;}.+1~. ~
C.N.P.J N.O 12.~6S:0.68/0001-25 I C.G.F ~.o 06.920.299-0 /\. i

E-mml: hcltacaoerere2021@gmail.com / ~
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7.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa dos
serviços de engenharia no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato.
7.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e Recebimento
Definitivo - TRDO e após os testes de operação, caso não se constate nenhum problema operaeional e/ou
construtivo.
7.5- Na execução dos serviços, objeto do presente edital, deverão ser observadas, de modo geral, as especificações
das normas técnicas e legais vígentes no Sistema CONFEA - CREA, as da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNl e aquelas complementares e particulares dos respectivos serviços ora licitados, bem como as
instruções, recomendações e determinações da Fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis
à: cl>peuC'.
7.6- Todo pessoal, ferramentas, equipamentos, bem como todos os encargos sobre a mão-de-obra, necessários
para a realização dos Serviços deste Edital, correrão por conta da Contratada.
7.7- Todo pessoal contratado para a realização do serviço, objeto deste Edital, deverá ser registrado em carteira
pelo regime CLT, em nome da Contratada.
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IJacigrafo único: Os serviços serão inicializados em no máximo TO (dez) dias após emissão da Ordem de Serviço,
por parta da Autoridade Competente.

cLÁUSULA OITAVA - DAS MEDIÇÕES
8.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e critérios constantes no
PROJETO BÁSICO, parte integrante deste editai.
8.2 - As medições serão efetuadas no 50 (quinto) dia do mês ressalvadas a primeira e a última medição que
dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato, respectivamente.
8.3-0s serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Ereré,
d~signacia pelo seror ele Engenharia, atravps de merlú;ões parriais, mensais eloll final, realizachs ct~ acordo com os
termos a seguir estabelecidos:
I - Na apresentação da medição deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a respectiva memória de
cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, cópias das notas fiscais de fornecimento
dos serviços, justificativa técnica caso não seja cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês de referência,
e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Ereré;
11 C' .......•..•..•.•...."...,.+-,.,. ..,..-.~'" .••....•.••I"'\rl;~_ro i"'''' .••.•.~ •..•._ •..• ; .•...••,.,.; .•••••._ ..•.•...•.•...•.••••..•.,.. •..••.•.••.-l •.•!.....1.-.r- Àr-_+.-.-.. ri.., .•....•.•·"'~_f"l~A,..:;;" <"4- •••..••••••••.••1"' •...;...l •...•.•...•.......,.._,.... __ ,..,~~~
.LJ.. - V\..JJ..U.\...J.J.t.\....)\...,-av J,.J.J.\"'UJ.UV,:, J~L"J.~V~ uJ.t..\,.. ..u ..tu.J.J..••....LJ.t.\... \...VJ...l\,..ll.U\.'l...'~ U.l,...J..lL.1.Vua 1:-'.LVÕ.l.a.J..J.J.a.';rav c.c"lLalJi.,.-L••..••..J.Ua. L.LV ~..LvJ.J.vb.LaLJ.ta.

físico do Contrato pam o período de 01 (um) mês.
lIr - Os. sereiços não.executados. no mês.serão. :lkWJW.atK:l.ffi€n.t€ adicioaados.ao.mês.seguiate, mediw.te justificlti';2
técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Ereré. Caso a justificativa não seja procedente, serão
aplicadas as sanções previstas na cláusula ''DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS" do Ediral,
8.4 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não discriminados na Planilha do
Contrato, ou em suas eventuais alterações no Cl11'SO do Contrato.

cLÁUSULA NOtiA - D-AFORMA DE P'A'6AMEN'FÜ"
9.1- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços contratados e
apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licitação em especial no
Cronograma.
9.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela gerência de
Obras da PME, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em parcelas
compatíveis com o Cronograma de execução, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos,
tudo previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes
documentos:
I -Notas Fiscais de Serviços/Fatora,
II-Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-
rcrs, devidamente quitado, relativo ao mês da t11t1macompetência vendia;
Ilf - Prova de Regulàndaefe com as Fazendas Federal, Estaduaf, MU111Ctpal:Segundade 50C1al~FGI'S-, conforme
dispõe o Art, 29, III, da Lei n" 8.666/93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-Plenário);
IV - Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela
CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente exigi-los.

"na:~~r~~~~O:=~!/nz.~F~~;;~~J5;!lOO-/\ ti
E-mail: licitacaoerere2021@gmail.com
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9.3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez)
dias. No exame a CONTRATANTE, prcliminarmcme, verificará e certificará a cfctiva execução dos serviços
indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20
(vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro.
Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15° (décimo quinto) dia após o vencimento,
a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá sei: descontada do pagamento
devido pehr CONTRA TM<1TE, pâgmrdn-se então; a:perms u :sa:ltto~se- houver;
9.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as
alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.
9.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de 1% (um por
cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de atraso no pagamento,
a menos que este seja superior a um ano.
9. T- Caso a execução aos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora poderão ser
reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, a cada período anual,
conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço.
9.8- Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando os valores

-r->, respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao Banco/ Agência,
valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos
depósitos ou transferências bancárias, .
9.9- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à
Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir
a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Regist!o de Imóveis, conforme prescre~re o
Art.71, §1° da Lei n" 8.666/93; o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331
do TST tirando rondirtopaqo li verificação caso a caso,
9.10- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, quando a
CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive àquelas atinentes à segurança
e saúde do trabalho.
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cLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÚMICO FINANCEIRO
10,1. O V:H01' do p~5QflW 0w..traro poderá se>, maiü&til.do :h"lü4filegtG, l'RCd{ilBt€ acosdc- GB.fu:€ as- J3\h~&,
correspondente ao período imediatamente anterior ao da firmatura do presente termo, mediante a aplicação do
IGPM-FGV-IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo.
10.2. O pedido de reequilíbrio da equação econôrnico-financeira do contrato será acompanhado de comprovação
inequívoca de majoraçao de custo(s) unitário(s) constantes da planilha apresentada junto à proposta da contratada
nó presente certame licitatório.
tO:3. Quando da: repacmação, a:Administração reserva-se ao direito de manter os mesmos parâmetros utilizados
11.-1. proposta para estimar os reflexos dos custos alterados pela norma coletiva vigente da categoria contratada
(Convenção Coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo).
10.4. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igualou
superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação do
Índice escolhido.
JO.!>. O interregno mínimo de U1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste
ocorrido ou precluso.
10.6. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à
data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data do encerramento da
vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
10.6.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste ternpesrivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a
preclusão do direito ao reajuste.

RUa! ~~~~~:~o:~~';~~ó;ltc.g~'~~~~g~:;~·/l. jI1
E-mail: licitacaoerere2021@gmail.COIIl / '---'



Construindo um novo futuro

10.6.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de
novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
10.6.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste adotado,
a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro
ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.
10.7. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão
dos próximos reajustes fururos;
1&.3. A decisão sobre O' pedido de reajuste deve: ser feita rro pra".tu máximo de- 1f" (trir!'t'-d~'dias; contados a:partir da:
data da solicitação da Contratada.
10.9. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação
contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.
10.10. O pedido de reequilibrio da equação económico- financeira do contrato será acompanhado de comprovação
inequívoca de rnajoração de custo(s) unitáriofs) constantes da planilha apresentada junto à proposta da contratada
no presente certame Iicitatório,
10.11. Quando da repactuação, a Administração reserva-se ao direito de manter os mesmos parâmetros utilizados

~---- na proposta para estimar os reflexos dos custos alterados pela norma coletiva vigente da categoria contratada
(Convenção Coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo).
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
n:lM :l<;nl'nvioPf1õi:l" õ:lhívpi,,·L------ __o. L"-' ---------- .. ------ --_.~

11.2. Atestar na nota fiscal! fatura a execução do objeto e o seu aceite;
11,3,F:t:etJ.!llf o P,llgílf11!"ntP~ ÇONTRATAPA ~P vaJDf rrS~!!tnm!" rlílpm,taç}íp QD sfmçp, )]D prí1zD f Ç'.Dndiçõr:.s
pactuados neste edital;
11.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de
Contrato, caso não esteja de acordo tom as especificações e condições estabelecidas;
11.5 ..Efetuar as retenções tributárias de-vidas SObIê o valor da fatura de serviços da CO~~TP\.1\.TlJ)..l\.;
11.6. Não permitirque outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
11.7. Pt:eotu as· infOOT.a<;Õ€5, eoclai'-ocimrnt-0& e: dGnh'T-WntD6 que 1,'Qnham -:1 6(,'1' 60kci-tadú6' ~kl. COJ'>~TF"-,~.T"~,,,DA,
visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
11.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento
administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório;
U.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os 'térmos de sua proposta,
11.16: Proporcionar à CONíTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimemu das obrigações
decorrentes do Termo Contrarual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei
Federal n2 8.666/1993 e suas alterações.
11.11. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
11.12. Notificar a CONTRA TI\.DA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratua1.
11.13. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
11.14. Exigir O cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
11.15. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adoradas as medidas corretivas necessárias.
11.16. EXigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que com?rove o correto e ternpestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
11.17. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, Il, da Lei n° 8.666/93.

Ru-& Pa-d-re- Migud Xã>l'Íei' cle-M-Brae-s, s/i). - Centro. CEP:ó-J.47fHlB{}.
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cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1- É de inteira. responsabilidade da CONTRATADA, recrutar, rCg1strarc treinar todos os trabalhadores, bem
como o fornecimento de equipamentos e materiais necessários;
12.2- Manter durante toda vigência do contrato o quantitativo mínimo de trabalhadores, veículos, equipamentos e
materiais descritos na proposta de preço;
12.3- Responsabilizar-se por todas as exigências da Previdência Social, bem como, da legislação trabalhista em
vlgor;
12.4- Obedecer integralmenle à legislação e 110r111a5de trânsito, e asrelativas à higieúe, segurança e medicina dó
tra:b1rlhu, benr corrn,r respeitar nguru:sam:elrtt' as recomendações técnicas dll: Assocúç.ru Brasiieira de Normas
Técnicas - ABNT;
12.5- Realizar todos os serviços com qualidade levando em consideração as instruções da Fiscalização;
12.6- Manter todos os veículos e equipamentos em bom estado de conservação e limpeza;
12.7- Não será admitida a utilização das vias públicas nem de logradouros para que a CONTRATADA, faça
manutenção da frota, sob pena de sanções contratuais, salvo em caso de reparos emergências, o qual não poderá
prejudicar o transito de veículos nem de pedestres;
12.8- Manter os veículos em bom estado de conservação e limpeza, procedendo à desinfecção e o descarte dos

r-- efluentes decorrentes deste procedimento observando, sempre, a legislação vigente pertinente a este caso descrito
no Projeto Básico;

---- 12.9- Apresentar a equipe sempre uniformizada e munida dos equipamentos de EPI para execução dos serviços;
12.10- Apresentar os veículos munidos com tacógrafo, odôrnetro e horímetro selado devidamente aferidos pelo
INMETRO, . . .
12,11- Todos os veículos deverão possuir seguro contra terceiros, com cobertura para danos morais, pessoais e
materiais,
1212- Após assinatura do contrato a CONTILATA nA terá que apresentar a frota que será utilizada na execução
dos serviços, para vistoria, a qual será realizada pela Fiscalização, que poderá recusar os veículos que estiverem em
rlf~ílç:orrl() ç9m Q ç.ofJtmwlo;
12.12.1- Neste caso a substituição terá que ser imediata, sob pena de sanções administrativas.
12.13- Substituir qualquer empregado quando solicitado peja CONTRATANTE, em virtude de conduta
inadequada durante a execução dos serviços;
12.14- Prestar informações Sê:111pfê que solicitada Pêla CO:t~TPu\T.l\}.JTE;
12.15- Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir 'eventuais vícios, defeitos, ou incorreções diagnosticadas
pela fió€a:!~a:~:i,od{}CONTI •.iU'ADrrlZ,ooj'" {lil!{;l,~€u<;ã,o. dos S{l~;',l,iÇ0&0udo.~q.t.JipmGfl.roH~a«{:Y,

12.16-Todas as mudanças solicitadas deverão ser cumpridas dentro do prazo estipulado pela fiscalização, sob pena
de sanções administrativas;
12.17- Responsabilizar-se por todos os danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo durante a execuçao do contrato;
12.18- Permitir o livre exercíc-ioda fiscalização por parte da CONTRATi~,NTE, prestando todas as informações
solicitadas por da;'
12.19- Providenciar junto aos órgãos competentes, cujos custos correrão as suas expensas, o pagamento de taxas
e emolumentos, incumbindo-se de aprovação de licenças necessárias à execução do objeto contratado;
12.20- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais e comerciais resultantes
da execução dos serviços, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos;
12.21- Manter durante toda a vigência do contrato sua condição de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
rz.zz- Responder perante a Prefeitura Municipal de Ereré, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atas ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes;
12.'23-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não deverá, mesmo após Q término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não
~~1" p~,1"~ f11l~de f'xf'(I.1çiio do CONTR ATO:

R""~~,;.~;r.~;:~~O~~~~2~j"c:g,;~~'~Eg;ít;;~· /\ li!!
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12.24- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as
contribuições prcvidenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumcntos, seguros de acidentes de trabalho etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Ereré por eventuais autuações administrativas
e/ou judiciais uma vez (lue a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, Hão se
transfere ao município;
12.25- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos SOCla1S,trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
12.26- Responder, pecuniariamente, por l-odos os danos e/ ou prejuizos que Íóreiú causados à: União, Estado,
Marriópiu otr terceiros, decorrentes da pxest.rçiv dos serviços;
12.27- Respeitar as normas de segura11çae medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho
e legislação pertinente;
12.28- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambienta! e às precauções para evitar a
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e
municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.v. de 13/02/98;
12.29- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;

r- 12.30 - Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto à
CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;

~ 12.31- Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; .,
12.32 -Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1" medição,
C1"Onogl:amae descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio
Amhipntp ~p T"<lh<llhn n<l Tn~lI<;tf"j<ll (b í.nn"tf"lIr;.!n - Pí.M AT no P•.oo-t·<I1l1<1rlp í.nnrrn}p Mprlirn ~p S<lJ'J~P___________ --- ----.----- .. ---- ---.0-- ..------ _.-..... _-- _.--:;-_.. - --------, o -- •• b------- •.- -- ..---- --- - -.---- .. --- .,------

Ocupacional- PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de pagamento;
J f·33 - ~egistr.ilf q Cpnrntrp dt'ç.prn'·ntt' Qt'stl! liçimç~o flP CRF/\ TlJl fOf!T).}} rla T,t'i, t' .apft'st'f}taro çqfrprqYílnt!? de
«Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a
Prefeitura Municipal, sob pena de retardar o processo de pagamento;
12.34 - A manutenção da frota de veicules/máquinas (peças, pneus, etc.) necessários para atender aos serviços
objeto deste Cêfttuilê, será por conta da CO~.JTPuA;rI\..J..T)..l\.
12.35 - Fornecer combustíveis e lubrificantes. para o pleno funcionamento dos veículos e máquinas. a serem
üt~ae~1.v 1<lt1.·csccuçãe- do. tZ0flt:t;at0r
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12.36- Utilizar profissionais (OPERADORES E/ OU MOTORISTAS) habilitados, para execução dos serviços.
12.37- Manter engenheiro e supervisor geral devidamente credenciado para representá-la junto à fiscalização da
CONTRATANTE.
12.38 - Durante todo o período do CON lKATO, o RESPONSÂ VEl. T:hCNICO deverá estar presente no local,
bem como deverá portar telefone móvel, com DDD de ERERÉ, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de
sempre atender as solicitações.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SUBCONTRATAÇÕES
13.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a
Contratante.
13.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
13.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite de
20% (vinte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da Lei
8.666/93 e suas alterações;
13.4 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido
considerada inabilitada.
13.5 - A Contratada deverá solicitar formalmente à Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com os
quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de tOGOSos documentos exigtdos no item T. e subitens.
13.6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de ERERÉ,
através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu

I?J.la:..P.adre Mígnel Xarier de. Moraes, s.J n - Centro., CEP:,. fi.'l-470-0.Q.O ~
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subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
PME.
13.6.1- Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
13.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PME, que poderá objetar
relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
natureza.
13.8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por lodos os
serviços executadas çeia Sutr'-'lJITtr~é'a:da., çdu faturaxnerrtD cru seu exchrsrvo rrorrre, e"por tvdus' os demais eventos
que envolvam o objeto proposto desta licitação.
13.9- Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
13.10- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.
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cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS

14.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em edítais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio
de ampla defesa 110S processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito :Federal eMunicípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9'.5.1.r do Acórdào '['eujt1enário
n° 1.793/2011, art. 70 da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

EVENTOS; SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS;
I - Forjar a classificação como microempresa ou empresa de pequeno porte
para obtenção de tratamento favorecido em licitações incentivadas ou não, 1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1

(um) ano, Acórdão TeU/PLno 3074/201l.

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a sessão de
2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 1lici.taçãopam qualquer manifestação na sessão pública, gerando tumulto e

atrasos no certa ..me. (quatro) meses.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou não I 3, Impedimento de licitar relo J?eriodo de, no mínimo, 6
mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada no
ediral na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na contraração. 4, Impedimento de Iicitar pelo período de, no mínimo, 6 I

(seis) meses,

,. V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital, 5. Impedimento de licitar pdo l?~odo de, no !",nimo, 1
ocasionando a frusraçao do certame em qualquer sentido. (um) ano.

6. Impedimento de licitar pelo período de 110 mínimo .~

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou contratação.
(cinco) anos.
7. rnmlln1r~r on Ministério Público Estedual '" °"1..•..~.- -,~---"., .. ..-
Federal para apurações de sanções de ordem penal.

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a execução do
(J., :rll'lpedimeJ.~to' de licitarpelo período- de; l'lú' l"l'lírritl'lú; 6,

contrato ou da vigência da ata de registro de preços.
(seis) meses.

--
9. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,

VIII- Não retirar a nota de 1 (um) ano.
empenho/não assinatura da Ata, 10. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor

do contrato / notil de empeilho.
:no Advecténcia
12. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no ediral e termo de de atraso, aplicada sobre o valor do material não
referência. fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia

1 ,. . t 1 - • , 1 . 1 l
pUUt:l.d 1::IC1.coueiueraua inexccuçao lUU:1.l uu pau.lal UU Iobjero,

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes, sln - Centro. CEP: 63.470-000.
C.N.P.J N.o 12.465.068/0001-25 1 C.G.F N.O 06.920.299-0
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X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

'\:TT 0 .. 1. .. '-.•.....•... 1.: .. 1-,. C J .. _ ,.,_0._ _,-,.1. .. 1. _,",L .
.LU- ..,)UU,o,UlUH v VU,C.lU .l.V1.lt UU p.Lt1.L.VC!)ldUCiC\..lUV.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s)
equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência.

13. Advertência;
14. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano.
15. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de

16. Advertência
17. Multa de, no mínimo, O,.'i% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do
18. Advertência
19. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
6 (seis) meses.
2.0. Multa de, 110 mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, sobre o. valor do

:XlV - Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou comratação,

ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à
Administração e à sociedade.

21-. ~Y<fultit'de, 30' n~if'ili~'-B;1-ü~/ü (:JB;5 f}Bi: :::~at0) d0-va1~
do contrato/nota de empenho/valor total estimado para
o item ou lote.

22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
2 (dois) anos.
23. Multa de, no mínimo, 10% (de>:por cento) do valor
do.conrrarc Zncra.dc.cmpcnho.

x-V- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

X~ll,-}~ã0' r~-e0ffif'&k~'ú-\l':~ú&-g€ ~':F.ri~8& a€~aJ0&, 'l~iii"lcl~,~~;;-g~)tâ-<J0S".E;~

sancionarnentos próprios, regulares e inerentes aos monitoramenros
técnico-operacional e administrativo do gerenciamento contratual.

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
2.6. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

27. Impedimento de licitar com a PME pelo período de,
no mínimo, 1 (um) ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista em lei
e no edital da presente licitação, em que não se cornine outra penalidade.

28. Impedimento de licitar com a PME por, no mínimo,
2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato. em convocação dentro do prazo de validade
de pr.0posta.

29. Impedimento de Licitar com o município de ERERÉ
por, no mínimo, 1(um) ano.

3ü. Impedimento de licitar com a PivíE por, no mínimo,
~ (dois) anos,

XlX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002.

xx- Iaexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

32. Impedimento de licitar com a PME por, no mínimo,
1 (um) ano.
33. Multa de. no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o
valor não executada.

XXl- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem como
pessoas que' integram os processos da PME, em razão 'de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a apresentação de provas
pertinentes ou a apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco)
ano.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de ~uaisquer tributos.

XXIII· Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atas ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade

K"l1a: rd:dfe" Migüei Xavier de Mãr8:C1j, s] rr - Cerrtrrr, CEP.· ó3.47&-OOO.
C.N.P.J N.O 12.465.068/0001-25/ C.G.F N." 06.920.299-0

E-ma.il~licitacaoerere2021@gmai1.com
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XXIV Frustrac ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o caráter competitivo de procedimento Iicitatório
público.
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Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.

extraordinária da decisão condenatória.

JQ..'V- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento licitatório público.

faturamento bruto do último

extraordinária da decisão condenatória.

xx V 1- Criar, de modo fraudulento ou irreguiar, pessoa jundica para
participar de licitação pública ou celebrar contrato adminisrrarivo;

41. Muita de ate :W"/o do raturamento bruto do ultimo
exercícioanterior ao da instauração. do processo
administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condenarória.

XXVlI- Manipular ou fraudar o equilíbrio económico-financeiro dos
contratos celebrados com a administração pública

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da iostaueação do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

14.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PME que deverá examinar a legalidade da conduta
da contratada. Comprovad-o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PME,
~ l~r~Tllfitp 'l}l"pnrprlAr'1 hr"3"'~ ~~p.."t-"3 r1'1~ 'f"'\A""ll~r1'1rlpc'fYlP1'lr~A-n"H-l.-:tC
•• ~~.~~ ••" • ~__~~••~••••• ~.~ ••• ~~••••• ''''v Y~"~"""~~ '''~'_~'_''''~''v'

14.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PME, poderá
proceder a. rescisão unilateral. do compmmisso; bjp6.t.f.'s.eem.qu.e a vencedora tarnhérn. se su1.eitad ..à.s 5a1JJ;0~S

administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 70 da Lei na
10.250;2002 .
..• .,.." 1, ,1" 1 ~ I ,1 1 . 1" 1 1 T"\"A'~ ., 11••.••. .n~ ruuuas purvt:lllUIa apllcauas serao uescoruauas uos paga1l1ellLU~ ueviuos pela Y1V.L1':' UU courauas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão. ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções p1'CV1\ftã'3 neste Edital.
14.5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei na 9.784/1999.
14.5.1. 'Lranscorndo O prazo de de tesa prévia com ou sem manitestação, o processo será encammhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
14'.6. As muitas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de to (dez) dias, a COntar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa
e cobradas judicialmente.
14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁUSULA D"ÉCrMA QU1N:rA - IJA FRAUDE'E'DA CORRUPçAo
15.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratua1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretarnente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquernatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
('"o"hpr;mpnto np rpnrp"pnt~ntpc:(m orpoosto<;no nn1'Íio!;r;t~rlor vis~"rlo pSNhp!prpl' nrpros P1Tl nívP1s~rt1firj~;sp~ - - - - - - - - - 1.- - - - __ o - - - _ •• r -1.- - - - - - .. - - cr - - __o -- - 7 - __ o ". - - - •• - - - - - 1:" - 3 - - - . - - •• - _.- - -

não-competitivos;
d) "prárira crwrririva": fíms~.! 0.l!nr ()~~íl1Tleaç~ijrrí!HS!!.f d!!1}fl, ºj!~!1!O!~i.nrlir~rílmrJ1!r".J~!'pessoij.s ou .sna VfflPnr-0.ª0.eo

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa:ter declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, C0111 ú objetivo dê ünpedi.r materialmente a apuração dê alêgaçÕê:5 de prática

2u.a: Padre M-igu'€l XaviBF 4.e l'",1:-él'aes-, S/R - Cen1:F@·. CEP:B3-.4-10·..QOO·.
C.N.P.J N.o 12.465.068/0001-25 / C.G.F N.O 06.920.299-0
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prevista neste subitem;
(2) aros cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspcção.
15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, eSte organismo imporá sanção sobre urna empresa ou pessoa física, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
15.3. Considerando os l)rcipósitos dos itens acima, a liáta:1i1e vencedora corno condição para a contratação, deverá
crmcordar-e autorizar qrre, rra hipótese de o contrato vira: ser full1m:i'i!du~em-parte' 00: integrmnerrte, purúrga:n:n,rrro
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
15.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da Iicitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
--""'- 16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos

a11:igos77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93;
16.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XlI e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o
d1SPOStO no art, 109, "T", letra "1''', na mesma 11'1;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde qJ1e, cumprido o estabelecimento no § 1° do art, 79 da Lei 8.666!9~;
c) Judicial, nos termos da legislação vigente.
16.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização esctita e fundamentada da autoridade
competente;
1/- 'l r-\ro ~,~ ro ...l _ ,... ; •...;:;,..., ..-r' ..•...•~•.•".....•..•.••..•l r- _;:;..-.. +,,_....,....rol""""'~,_-4-...• ___. 4-;,..-y· •.•. ..-l..-.ro .•...•r.. •....•..•~7 .••••••.•••• ~" .••••• _ ••••. ror."' •.•.-. 1:"... _.:1 ........••...,....,.. .•.•........~ .-.
.l.\.f.~. '-/.:J \.,...tl•..l\'/.,) UL. l.\""..:)\"'.l..Jav \...VL.lLl.a.LULL..l .:H La..'-' J.VL.lLU(,ll.l..L\.....L.1t.\..- .1.J..lVl.1Va.UV0 .L.LV0 a.ULVJ uv t'.LV'-'-":'''-'V, LL\..a.J..l.UV uo •...,\....bl.u..au~.Jv

contraditório e ampla defesa.
16-.4. C0V.stlV..rell1. !P.0tV10 p.u:'.l, rescisão. do, CORtI;a;t.Q:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do Íi1Íc:i6de serviço semjusta causa e prévia comunicação à Administração;
t} A param.lu;ãO' do serviço ou do fornecimento; serrr justa cansa e' p:ré-VTà: cmrrurrita:çiu à:Ad:m:i:rJ."istrli'ção;-
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) i\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
O A supressão, por parte da Administração, dos matenars, acarretando modificações do valor i111CiaIdo Contrato
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordância por pa~1:eda empesa;

!?na.:. Padre Migl1f.".1 Xazíer nf" Mor.ae.s., sjn.- c.en.trQ._CEP:.. 6..1.A7J);.,QJ2Q~
C.N.P.J N.O 12.465.068/0001-25/ C.G.F N.O 06.920.299-0
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m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indcnizaçõcs pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descumpnmenro do disposto no inC1S0V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no arlc. 77 desfá
Lei;'
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

Prefeib.rade ,

ERERE

cLÁUSULA DÉCIMA SEÉTIMA - DO FORO
r T.I - hca eleito o Foro da Cornarca do Município de .EKEKÉ - Ce, para dirimir quaisquer duvidas oriundas deste
Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais

--.. privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, em
03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que tambérno assinam, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.

o

MARC< SGLEDS N PEREIRA GOMES
REPRESENTANTE LEGAL
SEVEN TEÇH ElRELI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes, sjn - Centro. CEP: 63.470-000.
C.N.P.J N.O12.465.068jOOOl-25 / C.G.F N.o 06.920.299-0

E-luàil: lidtacabereté2ü2-1@g-Inà1l.corti:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO

O Sr. JOSÉ VALMIR ALVES DA SILVA:

Toma público que recebeu da SecretariaMunicipal de Meio Ambiente
e Turismo - SEMA, através da Coordenadoria do Agronegócio e
Meio Ambiente - COAMA, a Licença por Adesão e Compromisso -
LAC n° 048/2021, para execução PROJETOS DE IRRIGAÇÃO SEM
USO DE AGROTÓXICOS - MARACUJÁ IRRiGADO na localidade
de Sítio Andrade, S/N, ZONA RURAL no município de Croatá-CE,
validade de 12meses.

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e
Instruções de Licenciamento da SEMNCOAMA - CROATÁ.

Publicado por:
Antônio Evander Pereira Lima

Código Identificador:81DF5280

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO

~Sr". JOSEFA BEZERRA DO NASCIMENTO:

Torna público que recebeu da SecretariaMunicipal de Meio Ambiente
e Turismo - SEMA, através da Coordenadoria do Agronegócio e
Meio Ambiente - COAMA, a Licença por Adesão e Compromisso -
LAC n" 069/2021, PARA PROJETOS DE CRIAÇÃO DE ANIMAIS
(SEM ABATE) - AVICULTURA, na localidade de Sítio Lagoa da
Cruz, SIN, ZONA RURAL no município de Croatá-CE, validade de
12meses.

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e
Instruções de Licenciamento da SEMAlCOAMA- CROATÁ.

Publicado por:
Antônio Evander Pereira Lima

Código Identificador:9B4B7730

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
/' ITADO DO - CE - PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ -

EXTRATODECONTRATO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE-001l2021 -
SEINFRA.OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA
COMERCIAL, PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS COMUNS DE
ENGENHARIA NA ÁREA DE GESTÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP), COMPREENDENDO AS
ATlVIDADES DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA
E DEMAIS SERVIÇOS, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE ThWRAESTRUTURA OBRAS E
DESENVOLVIMENTO URBANO.CRÉDITO PELO QUAL
OCORRERÁ A DESPESA:SECRETARlA DE
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO N°:
07.01.25.752.2503.1.020.000 - AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO
DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA;ELEMENTO DE
DESPESA:3.3.90.39.00. OUTROS SERVo TERCEIROS
P.JURtDICA.EMPRESA: SEVEN TECH EIRELI.ENDEREÇO:
RUA: MANOEL LUÍS DE FREITAS, N° 2815, BAIRRO: BOA FÉ-
CEP; 62.930-000.CNPJ: 28.057.418/0001-54.DATA DA
ASSINATURA: 05 DE JANEIRO DE 2022.PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 MESES.ASSINA PELA CONTRATANTE:
FRANCISCO BATISTA DE PAIVA SOBRINHO - SECRETÁRIO
DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO.ASSINA PELA CONTRA TADA~MARCOS GLEDSON

PEREIRA GOMES - REPRESENTANTE LEGAL
EIRELI.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ESTADO DO - CE - PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ -

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N°. TP-004/2021 -
SEINFRA.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA)
PASSAGEM MOLHADA A SER LOCALIZADA NO SÍTIO
ABRIGO, ZONA RURAL, DESTE MUNICÍPIO, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO,
CONFORME PLANlLHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA
FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO,
COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
UNITÁRlos, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS,
MEMORIAL DESCRITIVO E ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART.CRÉDITO PELO
QUAL OCORRERÁ A DESPESA: SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO N°:
07.01.18.544.15.1.018.000 AÇUDES E BARRAGENS:
CONTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA;ELEMENTO DE
DESPESA:4.4.90.51.00. OBRAS E
INSTALAÇÕES.EMPRESA:IDEAL CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.CNPJ :22.336.279/0001-11.INSCRIÇÃO
ESTADUAL:06.447072-5 . VALOR GLOBAL: R$ 106.015,92
(cento e seis mil, quinze reais e noventa e dois centavos).DATA DA
ASSINATURA: 11 DE JANEIRO DE 2022.PRAZO DE
VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022.ASSINA PELA
CONTRATANTE: FRANCISCO BATISTA DE PAIVA
SOBRINHO - SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E
DESENVOLVIMENTO URBANO.ASSINA PELA
CONTRATADA: ANDERSON SANTOS DA SILVA
REPRESENTANTE LEGAL - IDEAL CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LIDA.

Publicado por:
Antônio Freire Bessa

C6digo Identificador:3A996279

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRlTO

SETOR DE LICITAÇOES
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Aviso de HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico n? 2021.12.22.2.
Objeto: Aquisição de fraldas e produtos para nutrição enteral e oral
destinados ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de
Saúde de Farias Brito/CE, conforme especificações apresentadas no
Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): a(s) empresa(s)
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA., inscrita
no CNPJ n° 04.230.084/0001-00, classificada no(s) Lote 01, com
valor global de R$ 47.064,30 (quarenta e sete mil sessenta e quatro
reais e trinta centavos), EDQUALITY DO BRASIL PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ n°
26.21l.408/0001-04, classificada no(s) Lote 02, com valor global de
R$ 74.581,40 (setenta e quatro mil quinhentos e oitenta e um reais e
quarenta centavos), e SAO MIGUEL SAUDE, COMERCIO DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ n"
43.641.337/0001-90, classificada no(s) Lote 03, com valor global de
R$ 13.498,80 (treze mil quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta
centavos) de conformidade com o Mapa Comparativo de Preços
acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n"
8.666/93 - Maria Marcleide do Nascimento Laet Rafael - Secretária
Municipal de Saúde. Data da Homologacão: 11 de Janeiro de 2022.
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